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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2021  
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO 003/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PREDIOS 
PUBLICOS MUNICPAIS PARA UM PRíODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
A PRFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça João Rabelo, 62 – centro -  Iguaracy – PE, CEP – 56.840-000, 

Telefone (87) 3837-1185 -CNPJ: 11.368.966/0001-00, e-mail:adminstracao@iguaracy.pe.gov.br 
-email: cpl@iguaracy.pe.gov.br – sit: ww.Iguaracy.pe.gov.br, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 002 de 04 de janeiro de 2021, que nomeou 
os Senhores: Jerffesson Honorato de Siqueira, Elizângela Lopes da Silva e Lidiane Bezerra de  
Moura,  torna público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, do objeto indicado no item 01 deste edital. O certame será regido pelas 
disposições da Lei n.º 8.666/93 e pela Lei Complementar nº 123/2006. Os envelopes de 
Habilitação e de Proposta de Preços deverão ser entregues à Comissão de Licitação, na sala da 
C.P.L., localizada na Praça Antônio Rabelo, n.º 62 – centro – CEP – 56.840-000, Telefone (87) 
3837-1185  E-mail: cpl@iguaracy.pe.gov.br – site: ww.Iguaracy.pe.gov.br., às 13:00 (nove) horas, 
do dia 04 de junho de 2021, quando terá início a sessão pública de abertura dos primeiros. Os 
interessados poderão obter maiores esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos no endereço acima, e poderão obter cópia 
integral deste instrumento no endereço ww.Iguaracy.pe.gov.br Informações pelo e-mail 
cpl@iguaracy.pe.gov.br.  
  
Data da abertura da sessão pública: 04 de junho de 2021 

Horário: 13:00 horas  
Endereço: Praça Antônio Rabelo, n.º 62 – centro – Iguaracy-PE -  CEP – 56.840-000, Telefone 
(87) 3837-1185. 
  
“Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação, na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova 
comunicação”. 
  
1. CONSIDERAÇES INICIAIS  
  
1.1 O regime é por empreitada global (Lei nº 8666/1993, Art. 6º, VIII, “a” e art. 10, I, 
“e”), 
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2. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE 
MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS, com Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, 
Pintor, Ajudante de Pintor, Eletricista, Carpinteiro de Esquadria, Encanador ou Bombeiro 
Hidráulico e Armador.  Todos com encargos complementares. 
2.2 Endereço: Prédios Públicos Municipais  

2.3 Devem estar incluídos no preço todas as despesas com mão de obra dos operários, 
tributos e/ou  contribuições  e quaisquer outros encargos, exclusive materiais e insumos, 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação 
2.4 O orçamento estimado para a execução do presente objeto é de R$ 416.903,80 
(quatrocentos e dezesseis mil novecentos e três reais e oitenta centavos), conforme 
planilha elaborada pelo Engenheiro do Município (anexa). 
2.5 Os serviços a serem executadas encontram-se definidas no processo técnico e 
demais elementos em anexo, os quais são parte integrante do presente instrumento, a 
saber: Planilha Orçamentaria Base elaborada pelo Engenheiro Libni Angelim Feijó (CREA-PE 
056790) anexo.   
2.6 Não serão considerados os questionamentos, em qualquer das fases do 
procedimento, que não tenham sido formulados por escrito e protocolados. Na (s) sessão 
(ões) de habilitação e de proposta não serão considerados os questionamentos que não 
tenham sido consignados em ata;  
2.7 Possíveis omissões no presente instrumento serão analisadas e resolvidas pela 
Comissão Permanente de Licitação, que se valerá das disposições legais pertinentes à 
matéria e ainda a consultas ao Departamento de Engenharia do Município de Iguaracy/PE;  
2.8 Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao processo técnico e ao 
estabelecido no presente instrumento e deverão atender às normas técnicas, 
especificações e métodos de ensaio da ABNT e ainda às normas de segurança do trabalho;  
2.9 A Comissão Permanente de Licitação poderá recolher e reter consigo os envelopes 
de propostas das empresas porventura inabilitadas, até que se julgue eventual recurso 
interposto.  

  
3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
  

3.1 Poderão participar do presente certame as empresas ou firmas interessadas que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste 
edital e ainda, que contiverem no seu ramo de atividade, inseridos no contrato social 
em vigor devidamente registrado na junta comercial, a faculdade para comercialização 
e ou/execução do objeto do presente edital;  

3.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, com as sanções estabelecidas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93;  
3.3 Não será admitida na licitação ou na execução da obra ou serviço, nos termos do 
art. 9º da Lei 8.666/1993:  

3.3.1 O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
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3.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

3.3.3 Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação;  

 
3.4 A participação no presente certame implica automaticamente na aceitação integral dos 
termos deste instrumento e seus anexos; 
  

3.5 O proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de 
sua proposta, eximindo-se o órgão licitador de qualquer custo ou encargo, seja de 
qualquer natureza; 
  

3.6 Para o CREDENCIAMENTO dos representantes deverão ser apresentados em sessão 
os seguintes documentos, no original ou em cópia autenticada;  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, do qual se extraia a  
representatividade  da  empresa,  acompanhado  da  cópia  do  documento  de  identidade do 
representante;  

4 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular ou 
carta de credenciamento, Anexo, com firma reconhecida, acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, do qual se extraia a  
representatividade  da  empresa,  acompanhado  da  cópia  do  documento  de       identidade 
do representante;  

 
3.7 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim definidas nos termos da LC 
nº 123/2006, art. 3º, I e II, para usufruírem da prerrogativa trazida pela LC nº 123/2006 na 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar no Credenciamento a  
Declaração constante EM  Anexo  (Declaração de Enquadramento de Microempresa ou  
Empresa de Pequeno Porte), acompanhado da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado sede da licitante, com emissão até 60 (sessenta) dias anterior à data 
designada para abertura da certame;  
a) A referida Declaração do presente item  deve vir assinada pelo representante legal da 
empresa licitante, indicando, sob as penas da  Lei, que a empresa participante enquadra-
se  na  categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, na forma 
prevista no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não está incursa nos 
impedimentos tratados no seu § 4º, estando apta a usufruir da prerrogativa e dos direitos 
de preferência de que tratam os art. 42 e 45 da citada lei complementar.   
3.8 A não apresentação da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, acompanhada dos demais documentos acima, ou 
apresentação de documento diferente do exigidos no item 3.7 deste edital implicará na 
anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 
Complementar 123/2006;  
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3.9 A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará o 
licitante, mas a ele não será conferida a condição de representado, por conseguinte não 
podendo se manifestar durante a sessão, ou enquanto perdurar o defeito de 
representação;  
3.10 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas etapas desta licitação e a responder por sua representada, para os atos e 
efeitos relativos ao procedimento licitatório.  
3.11 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante.  
3.12 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de interessada retardatária, a não 
ser como ouvinte.  
  
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
4.1 Os recursos necessários para a execução do objeto ora licitado correrão à conta da       

seguinte dotação orçamentária: 
 

 Manutenção das Atividades ADM da Sec. Viação, Obras e Serv. Públicos  

15.122.004.2057.0000  

 Manutenção de creches/Recursos Próprios/Salario Educação/FNDE 12.365.0009.2044.0000  

 Manutenção de creches /Fundeb 40% 12.365.0009.2043.0000  

 Manutenção de Atenção Basica de Saúde 10.301.0010.2031.0000  

 Manutenção das Ativ Administrativas de Coordenação do FMS 10.122.0004.2029.0000  

 Manutenção das Ativ Administrativas da Sec. Desenv. Assistência Social 

08.122.0004.2074.0000 

 
5. DA  FORMA  E  APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS  
  
5.1 No local, data e hora mencionados no preâmbulo, comparecerão à sessão os 
licitantes e apresentarão suas propostas e documentação em 2 (dois) envelopes, lacrados 
e identificados, constando obrigatoriamente na parte externa as seguintes inscrições:  

ENVELOPE 01  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY  
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO    

TOMADA DE PREÇO 003/2021  
ENVELOPE “01” DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

  
 
ENVELOPE 02  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY   
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO    

TOMADA DE PREÇO 003/2021 
ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

  
5.2 Após declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão, e após tolerância 
máxima de 15 (quinze) minutos, não serão admitidos licitantes retardatários, exceto na 
condição de ouvinte;  
5.3 Os documentos dos envelopes “01” – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e  

“B” PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo:  
5.3.1 O documento do ENVELOPE “02” – proposta de preço - será apresentado 
conforme modelo estabelecido neste Edital em anexo, em papel timbrado e com carimbo 
da Empresa, e devidamente rubricado pelo representante legal;  
5.3.2 Os preços unitários e totais serão apresentados em algarismos e por extenso e 
cotados em moeda nacional, prevalecendo, em caso de divergência, a indicação por 
extenso, e nos casos de divergência entre o preço total e unitário, será considerado este 
último. Os Preços deverão ser cotados contendo no máximo 02 (duas) casas decimais;  
5.3.3 Não é exigido a identificação de fabricação dos insumos e produtos constantes da 
proposta;  

5.3.4 A cotação de preços abrangerá todas as despesas relativas ao objeto, bem como os 
respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais 
e financeiras e quaisquer outras necessárias ao  cumprimento  do  objeto  desta  Licitação. 
Nenhuma   reivindicação   adicional   de   pagamento   ou   reajustamento   de   preços   
será considerada;  
5.3.5 Os documentos exigidos no envelope “01” – Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados no original ou em cópia autenticada em CARTÓRIO, na forma do art. 32 da 
Lei n.º 8666/93, rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa em todas 
as folhas ou ainda poderão ser autenticados pela Comissão de Licitação mediante 
apresentação dos originais;  
  
6. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO  
  
6.1 Os licitantes comparecerão à sessão pública portando toda a documentação, na forma 
exigida, no dia, horário e local indicados, e em nenhuma hipótese serão recebidos documentos 
ou proposta fora do prazo e forma estabelecidos neste edital;  

6.2 Aberta a sessão, os interessados deverão apresentar os documentos constitutivos e 
representativos elencados no item 3.6 e seguintes, a carta de credenciamento (modelo Anexo), a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo anexo) – acompanhada da 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede, com emissão até 60 
(sessenta) dias anterior à data designada para abertura do certame, e ainda o documento de 
identidade;  
6.3 Feito o credenciamento, serão recolhidos os invólucros “01” e “02”, sendo então 
rubricados em seu lacre pela Comissão e representantes credenciados e conservados 
junto à Comissão de Licitação. Ato seguinte, serão abertos para conferência os invólucros 
“A” e franqueado a consulta aos documentos a todos os licitantes;  
6.4 Havendo conformidade dos documentos com os requisitos estabelecidos e 
exigências legais, o Presidente da Comissão, em decisão conjunta com os demais 
membros, decidirá pela habilitação ou inabilitação dos licitantes, sendo facultado a 
qualquer destes a manifestação motivada, registrando de forma sucinta suas razões, pela 
intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, e 
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sendo tal ocorrência pertinente será concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para 
a interposição formal do recurso, com a devida fundamentação das razões, nos termos do 
art. 109 da Lei Federal 8.666/93, o qual terá efeito suspensivo. Havendo a suspensão da 
sessão para interposição de recurso, serão os envelopes contendo a proposta retidos 
conservados pela  Comissão. Julgados os  recursos,  serão  os  licitantes  comunicados  da  
decisão e convocados para sessão de abertura das propostas;  
6.5 Havendo renúncia expressa dos licitantes ao recurso contra as decisões da 
Comissão, será dado prosseguimento à sessão, com o conhecimento das propostas, 
momento em que a Comissão devolverá às licitantes inabilitadas os respectivos envelopes 
fechados;  
6.6 O envelope de PROPOSTA deverá conter a proposta (Modelo Anexo) editada 
mecanicamente, em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa elaborado em língua 
portuguesa, com linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, pelo proponente, ou seu representante legal, ou procurador, e deverá 
ainda:  
6.6.1 Deverá a proposta vir acompanhada da Planilha Orçamentária, contendo os preços 
unitário e total de cada item cotado e o preço global da proposta;  
6.6.2 Deverá conter na proposta a declaração de validade da mesma, que deverá ser de 
no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura, bem como deverá conter 
a declaração expressa de que os preços apresentados incluem, além da mão-de-obra, 
materiais, equipamentos, controle de qualidade, todas as despesas com transporte, 
encargos sociais e trabalhistas, seguros, custos e lucro e outras despesas diretas e 
indiretas necessárias ao cumprimento do objeto;  
6.6.3 Deverá haver na proposta declaração expressa de aceitação das condições 
estabelecidas no presente instrumento, bem como das disposições técnicas, minuta 
contratual, e de sujeição ás condições fixadas pela PREFEITURA DE IGUARACY/PE;  
6.6.4 Os preços propostos deverão ser apresentados por item de serviços, em 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais informações fornecidas;  
6.6.5 Os quantitativos das obras/serviços deverão ser os mesmos constantes no 
Orçamento Discriminativo apresentados pelo órgão licitador (ver anexos), sendo vedado a 
alteração dos valores;   
6.6.6 A licitante  deverá  apresentar  juntamente  com  a  proposta  de  preço  a  planilha   
contendo o Cronograma Físico-Financeiro da obra devidamente preenchido, 
demonstrando especificamente o programa orçamentário e físico de execução da obra;  
6.7 A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor preço Global;  
6.8 Serão desclassificadas:  
6.8.1 As propostas com preços excessivamente onerosos ou manifestamente 
inexequíveis;  
6.8.2 6.8.2 As propostas que apresentarem preços por item ou unitários simbólicos, 
irrisórios, ou de valor zero, incompatíveis com os valores dos insumos, serviços, salários 
ou produtos, exceto quando se tratar de materiais ou instalações de propriedade do 
licitante, e dos quais renuncie à parcela ou à totalidade da devida remuneração;  
6.9 Em caso de empate de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no art. 3º, §2º Lei 8.666/93, a classificação será definida por sorteio realizado na 
presença dos licitantes;  
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6.10 A ausência do representante da licitante nas sessões públicas, quando 
convocados, inclusive por fax/telefone/e-mail, implica na aceitação das decisões tomadas 
e na renúncia ao direito de recurso;  
6.11 Para efeito das garantias previstas na Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o 
empate fictício, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
6.12 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 6.11, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no citado empate fictício, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
6.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido (dez por cento 
10%), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar uma melhor oferta.  
6.14 Na hipótese da não contratação nos termos disciplinados para o empate fictício, o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
6.15 A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.16 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante melhor 
classificada será declarada vencedora, sujeitando-se o resultado à adjudicação e 
homologação pela autoridade competente;  
6.17 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo 
Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitação e licitantes.  
6.18 Se em razão da demanda pela apreciação dos documentos apresentados, a sessão 
se prolongar por extenso período, poderá o Presidente da Comissão suspender os 
trabalhos, vindo a designar nova data e horário para retomada da sessão, consignando os 
eventos em ata e recolhendo os envelopes e documentação devidamente rubricados 
pelos licitantes e Comissão;  

  
7. DA HABILITAÇÃO  
  
7.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos válidos para habilitação 
no presente certame:  

 
7.1.1 Habilitação Jurídica:  

  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) “Nos termos do artigo 22, inciso II, §§ 2º e 9º, da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94, 
poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS os interessados devidamente cadastrados ou que 
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providenciarem a Inscrição em Registro Cadastral nesta Prefeitura Municipal, isto é, se 
cadastrarem até o 3º dia anterior ao do recebimento dos envelopes de “habilitação” e 
“propostas”, observada a necessária qualificação, apresentando toda a documentação constante 
nos artigos 28 a 31 da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, comprovando 
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do Edital, quando lhes será 
expedido o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC)” 
  
7.1.2  Regularidade Fiscal Pessoa Jurídica  
  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

  10 
b) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal com a 
apresentação das seguintes certidões:  

b.1) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada através da 
certidão de regularidade de tributos e contribuições federais expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e certidão negativa da Dívida Ativa da União, emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente, sendo aceita a Certidão 
Conjunta.  
b.2) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual da Sede da Licitante, 
b.3) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da (1) 
certidão negativa de débitos municipais, emitida pelo município sede do licitante,  

c) Certidão Negativa de Débito perante a Seguridade Social (CND/INSS), ou outro 
documento legal que vier a substituí-la;  
d) Prova de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  

(FGTS)  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (emitida por www.tst.jus.br);  

  
7.1.3 – Qualificação Técnica:  
  
a) Registro ou inscrição (1) da empresa e (2) do responsável técnico no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o 
domicílio sede da licitante (L. 8666/1993, art. 30, I);  
b) Comprovação de Aptidão: A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) 
atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em benefício da licitante ou do seu responsável técnico, comprovando a execução de 
serviços compatíveis, de características semelhantes e de complexidade operacional 
equivalente ou superior ao presente objeto (L. 8666/1993, art. 30, II e §1º, e §3º)  

b.1)      Deverá acompanhar o atestado de capacidade técnica a Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, emitida pelo CREA, referente a contratação;  
c) Capacitação técnico - profissional:  O licitante deverá comprovar possuir em seu     
quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 
superior, assim reconhecido pela entidade competente – CREA, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
(L. 8.666/1993, art. 30, §1º, I)  
d) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações 
contidas neste edital e em seus anexos e de que realizou vistoria “in loco” tomando 
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ciência das condições físicas locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, com atesto do Engenheiro da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE.  

e)  A vistoria “in loco” referida na alínea anterior, deverá ser feita em dia útil, a partir da 
publicação do edital, no horário das 8:00 às 12:00 horas, até o dia anterior a data indicada no 
preâmbulo deste edital para recebimento dos envelopes, devendo para tanto ser agendado 
junto à Secretaria de Obras, telefone (87) 3837-1135 
f) Ao comparecer ao local para efetuar a visita, o profissional indicado deverá apresentar 
identidade e entregar uma carta de apresentação da empresa;  
g) Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante firmar declaração de que tem 
conhecimento das condições físicas dos locais para cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam 
ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica (modelo anexo).   
 
7.1.4  Qualificação Econômico-Financeira  
  
7.1.4.1 Deverão os licitantes apresentar a certidão negativa de Falência e Concordata 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à abertura da licitação;  
7.2 Deverão apresentar ainda a Declaração (Modelo Anexo) de que não possui em seu 
quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho, menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz, na forma do artigo 7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
  
7.2.1   Deverão os licitantes apresentarem ainda:  
  
a) Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, devidamente 
registrado no Órgão competente e/ou publicado no órgão da imprensa, já exigíveis e 
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa 
licitante, através do cálculo de índices contábeis abaixo previstos, vedada a sua substituição     
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (art. 31, inciso I 
e §3º da Lei 8.666/93), devendo demonstrar capital social integralizado de pelo menos 10 
(dez) pontos percentuais do valor da contratação, devendo ainda apresentar separadamente 
os seguintes elementos:  
  
- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00.  
- Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00.  
- Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,50  

  
Os índices serão calculados pelas fórmulas:  
  
ICL = Ativo Circulante (AC)  
           Passivo Circulante (PC)   
  
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo (AC + RLP)   
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  (PC + ELP)   
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GE = Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo (PC + ELP) / AT  
                                    Ativo 
Total   
Legenda:  
AC - ativo circulante; PC - passivo circulante  
RLP - realizável a longo prazo; ELP - exigível a longo prazo; AT - Ativo Total  
  

a.1) Será considerado válido e aceito como balanço patrimonial referente ao 
último exercício o balanço patrimonial apresentado até o dia 30 de abril do ano 
anterior à realização da sessão de abertura e julgamento do certame;  
a.2) Ocorrendo a realização da sessão de abertura e julgamento após ao dia 30 
de abril do ano em exercício, o licitante deverá apresentar o balanço patrimonial 
referente ao exercício imediatamente anterior.  

 

7.3  Outras Comprovações:  
  
a) Declaração de Pleno Atendimento ao Edital   
b) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos  
c) Declaração de Cooperação com a fiscalização 
d) Declaração de Atendimento ao Projeto  
e) Declaração de Indicação de Responsabilidade Técnica 
f) Declaração do Responsável Técnico dando ciência da sua indicação 

  
7.4 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte será exigida mesmo que apresente alguma restrição (certidões positivas 
e vencidas).  

7.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado à micro ou pequena empresa o prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, 
prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o   vencedor   do   certame, para   a   regularização   da   
documentação,  pagamento   ou      parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou  positivas, com efeito, de certidão negativa.  

7.6 A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 
contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.7 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição.  

Nota: Para melhor definição e análise da documentação apresentada, sugere-se ao licitante 
formular a Carta de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentos 
apresentados, que deverão preferencialmente ser relacionados e separados na ordem 
estabelecida no edital.  
  
8 DOS RECURSOS  
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8.1 Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro 
em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento 
ou procuração, com poderes específicos para tal. Os licitantes poderão interpor 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
8.2 A não apresentação de razões escritas acarretará a análise do recurso 
apenas pela síntese das razões orais.  
8.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Presidente da Comissão de Licitação ao vencedor.  
8.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
8.5 Os licitantes deverão fazer constar em ata os eventos ocorridos e os 
questionamentos levantados, podendo o Presidente da Comissão considerar a 
manifestação, para efeito de análise em recurso, e conceder o prazo disposto no 
item 8.1;  
8.6 Os recursos ou impugnações deverão ser protocolizados, por meio físico, no 
setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, e dirigidos ao Presidente 
da Comissão de Licitação, não sendo admitidas as interposições intempestivas;  
8.7 É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase do certame, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente na proposta.  
8.8 Todos os documentos exigidos para a fase de habilitação deverão constar, 
obrigatoriamente, no envelope de habilitação, ainda que os mesmos tenham sido 
apresentados no ato do credenciamento do representante da licitante, sob pena de 
inabilitação da empresa.  
8.9 As decisões de eventuais recursos e respostas a impugnações ou 
esclarecimentos serão divulgadas mediante publicação na imprensa oficial. 

  
9 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE  PEQUENO PORTE, 
SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06  

  
9.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer 
jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento apresentar os 
documentos que comprove essa condição (Art. 3º da LC 123/2006);  

9.2 A comprovação da condição de ME/EPP será procedida mediante 
apresentação da documentação descrita no item 3.7 deste Edital;  

9.3 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento 
oficial, sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não 
usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 2006;  

9.4 A declaração falsa relativa à condição de enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
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123, de 2006, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital, sem 
prejuízo das demais cominações legais;  

9.5 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 
123/2006;  

9.6 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será 
assegurado o prazo de 08 (oito) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
9.7 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação;  
9.8 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006;  
9.9 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

9.10 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
9.11 A Licitante ME/EPP devidamente reconhecida no processo licitatório, será 
notificada para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, de acordo com as regras deste Edital.   

9.12 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não apresente proposta 
válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito;  
9.13 As condições acima, somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;   
9.14 Na hipótese da não contratação nos termos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

  
10 DA VISITA TÉCNICA  
  
10.1 Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos 
os documentos do Edital, devendo vistoriar os locais dos serviços, executando todos os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 
incorrer em omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual;  
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10.2 As licitantes deverão fazer a visita técnica aos locais dos serviços de que trata o 
objeto desta licitação, através de seu(s) responsável(eis) técnico(s), formalmente 
designado(s) e se inteirar oficialmente dos serviços a serem executados, de modo que a 
formulação de sua proposta cubra todos os custos decorrentes de sua execução, e obter 
todas as informações necessárias.   
10.3 A Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, por meio do Departamento de Engenharia, 
coloca-se à disposição para agendamento do acompanhamento da visita à obra, se assim 
desejar o licitante, que deverá ser agendada em horário comercial 08:00 as 13:00 horas,  
a partir da publicação oficial da licitação e será realizada a partir da publicação do Edital 
até o 3º (segundo) dia que anteceder à data de abertura da sessão pública de 
recebimento das propostas;  
10.4 Realizada a visita técnica a licitante deverá firmar DECLARAÇÃO, firmada 
conjuntamente com seu responsável técnico, de que, através de visita ao local da obra, 
aceita como válida a situação e condições presentes do local para a realização dos 
serviços. 
10.5  O Atestado de visita técnica será expedido pelo departamento de engenharia da 
Prefeitura Municipal lotado na Secretaria de Obras, cuja visitação ao local deverá ser feita 
pelo responsável técnico da licitante, pertencente ao seu quadro permanente, com 
atribuições plenas a si conferidas, e devidamente registrado no CREA, acompanhado de 
profissional habilitado pela Prefeitura Municipal;  
10.6 Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados 
integralmente pelos próprios licitantes.  
10.7 A licitante, sob sua inteira responsabilidade, poderá firmar declaração de dispensa 
de visita técnica, assumindo, incondicionalmente, a responsabilidade de realizar os 
serviços de acordo com as condições e exigências estabelecidas no edital;  

  
11 DA EXECUÇÃO E PRAZOS  
  

11.1 O prazo para a execução e conclusão da obra será de 12 (doze) meses, 
contados da emissão da ordem de serviços, sob pena de rescisão, indenização e 
penalização, e de acordo com o Cronograma físico-financeiro apresentado;  
11.2 Os prazos não serão alterados, exceto nos seguintes casos:  
11.2.1 Quando extraordinariamente houver alteração de quantidades nos serviços ou 
serviços complementares indispensáveis, sempre obedecendo às normas legais, ou ainda 
quando houver atrasos nos informativos, ou qualquer subsídio que seja de responsabilidade 
da contratante ou quando o atraso ocorrer diretamente de ato praticado pela contratante, 
não considerados os atos regulares ou previsíveis praticados pela Administração Pública;  

11.2.2 Nos casos de força maior ou fortuito, compreendendo: perturbações industriais, 
greves, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, 
terremotos e enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos de mesma 
proporção e imprevisíveis;  

11.2.2.1 Nos casos de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito 
ou nos casos de suspensão dos mesmos por ordem da contratante, os prazos de execução e 
pagamento também ficarão suspensos;  

11.2.2.2 As situações excepcionais descritas no item 11.2.2 deverão ser comunicadas por 
escrito e devidamente comprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
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sujeito a aceitação da situação e os efeitos contratuais dela decorrentes à análise e 
julgamento da Contratante, que poderá pactuar novo prazo com a contratada;  

11.3 A   contratada   deverá   dispor   de   profissionais   qualificados   e   habilitados   e   
de ferramentas e equipamentos para o trabalho e para a segurança no trabalho em 
condições regulares de uso e em conformidade com as normas técnicas vigentes;  

11.4 Uma vez homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação pelo Prefeito 
Municipal de Iguaracy/PE, será o licitante vencedor convocado para assinar o contrato e 
retirar a ordem de serviço;  

  
12 DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  
  

12.1 A contratada deverá treinar e exigir o uso de equipamentos de proteção 
individuais e coletivos, bem como deverá fornecer a todos os trabalhadores 
equipamentos suficientes e adequados;  
12.1.1 Nos equipamentos individuais fornecidos aos trabalhadores deverão constar, 
obrigatoriamente, gravados em cada unidade, a identificação da contratada;  
12.2 A contratada não se eximirá, em qualquer hipótese, das responsabilidades 
pela negligência ou descumprimento da Lei Federal Nº 6.514/77, da Portaria Nº 
3.214/78, das Normas Regulamentares – NR 01 a 28, e especialmente das NR 04 a 
06 e 18, bem como não se eximirá da responsabilidade quanto à segurança e 
integridade física individual e coletiva de seus trabalhadores empregados nas obras.  

  
13 DOS PAGAMENTOS  
  

13.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cumprimento do 
cronograma físico- financeiro, após a comprovação de conclusão, por medição, da 
1ª a 12.ª etapa;  

13.2 Para a liberação dos pagamentos, a contratada deverá encaminhar até o 3º 
dia útil do encerramento de cada período/etapa, o boletim de medição e a memória 
de cálculo, acompanhados dos documentos fiscais e de regularidade fiscal, trabalhista 
e perante o sistema social (FGTS, INSS) à FISCALIZAÇÃO, para verificação de 
conformidade das informações. A FISCALIZAÇÃO, se aprovar as medições, 
encaminhará os documentos ao Departamento Financeiro do Município de 
Iguaracy/PE para liquidação e pagamento no prazo estabelecido na cláusula 11.1. 
Caso verifique eventuais incorreções nas medições ou irregularidade nas certidões de 
débitos e regularidade, a FISCALIZAÇÃO devolverá os documentos e a contagem do 
prazo de 15 (quinze) dias para a efetivação do pagamento será reiniciado a partir da 
nova apresentação dos documentos;  
13.3 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em 
conta bancária, exclusivamente em nome da Contratada, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo contratado, quando da assinatura do contrato.  
13.4 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso sofrerão a incidência 
de compensação financeira pelo índice financeiro aplicado à atividade e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, pro rata.  

  
14 DAS PENALIDADES  
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14.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 7º, da Lei n.º 
10.520/2002, e ainda:  

14.1.1 Multa de até 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento):  
a) do valor dos serviços não executados, de cada parcela mensal do cronograma físico-
financeiro, por dia consecutivo que exceder a data prevista para sua conclusão;  
b) do valor contratual por dia consecutivo que exceder a data prevista para conclusão das obras 
e serviços;  
14.1.2 Multa de até 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 

negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;  
14.1.3 Suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, quando por culpa da contratada, 
ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa;  
14.1.4 As multas serão cobradas e os pagamentos efetuados nos termos da legislação 
pertinente, e não havendo o devido recolhimento pela nos prazos estabelecidos, a 
contratante descontará os valores nas parcelas vincendas do contrato de serviços;  

  
15 DA RESCISÃO  
  

15.1 Poderá o contrato ser rescindido nas situações previstas nos artigos 78 e 79 
da Lei Federal 8.666/1993 e ainda:  
15.1.1 Por acordo entre as partes;  
15.1.2 Por iniciativa da Contratante, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, quando a contratada incorrer em:  
15.1.2.1 falência ou concordata;  
15.1.2.2   descumprimento de cláusulas contratuais;  
15.1.2.3 atraso no cronograma de execução das obras sem motivo justificado, e superior a 
30 (trinta) dias;  

  
16 DAS ALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE SERVIÇOS) /  
PRORROGAÇÕES  
18  

16.1 DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade 
(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou 
por acordo das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666./93, 
observado o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal.  
16.1.1 DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo 
entre as partes, devendo, contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo 
ordenador das despesas, conforme previsto no artigo 57 da Lei de Licitação e Contratos 
Administrativos.  
16.1.2 Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo, atendido 
o disposto nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de 1993.  

  
17. DO CONTRATO  
  

17.1. O contrato a ser firmado obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/93 e às 
normas fixadas pelo presente edital, onde estão detalhados os prazos, a forma de 
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pagamento, as obrigações das partes e demais especificações pertinentes, 
conforme minuta em anexo.  
17.2. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora terá prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação do MUNICÍPIO, 
para assinatura do contrato; sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da referida Lei de Licitações.  
17.3. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, recusar-se a assinar o Contrato, a Comissão Permanente de Licitação 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das demais licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao Edital e seja declarada vencedora.  

  
18. DA GARANTIA DO CONTRATO  
  

18.1. Será exigida da contratada a apresentação à Prefeitura Municipal de 
Iguaracy-PE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do 
Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de 
execução da obra, mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária.   
18.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em favor 
da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE /Agencia: 0570-3/Conta Corrente: 118511-
x Banco do Brasil, cujo comprovante, no prazo indicado no subitem 18.1, deverá 
ser entregue no Setor de Engenharia para anotações.   
18.3. Caso, a licitante vencedora faça opção pela caução em títulos da dívida 
pública, deverá transferir a posse dos títulos para a Prefeitura Municipal de 
Iguaracy, até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.   

18.3.1. Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente 
apresentar prova de que os mesmos foram emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.   

18.4. No caso de opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo poderá ser feito 
mediante entrega de competente apólice emitida por entidade em funcionamento 
no País, e em nome da Contratante, cobrindo o risco de quebra de contrato.   
18.5. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério da contratada, 
fornecida por um banco localizado no Brasil.   
18.6. Em qualquer caso, a garantia terá um prazo de cobertura suficiente para a 
execução da obra e dos serviços, sendo que a contratada deverá estar sempre 
atenta à data de seu vencimento, para renovação tempestiva.   
18.7. A garantia prestada deverá, ainda, formalmente cobrir pagamentos não 
efetuados pela contratada referentes a:   

18.7.1. prejuízos ou danos causados ao contratante;   
18.7.2. prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;   
18.7.3. toda e qualquer multa contratual;   
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18.7.4. débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, 
salários, vale transporte, vale-refeição, verbas rescisórias, etc;   
18.7.5. quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao 
presente contrato previstas no ordenamento jurídico do país.  
18.7.6. A garantia será restituída após o recebimento definitivo da obra.  

  
19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

19.1 DA SUBCONTRATAÇÃO: A Contratada somente poderá subcontratar 
execução parcial dos serviços licitados após análise de conveniência da Contratante, 
não eximindo a contratada de qualquer responsabilidade pelos serviços, prazos, 
segurança, pagamentos e demais responsabilidades contratuais, e em todo caso os 
ajustes acordados entre contratada e subcontratada serão avaliados pela 
Contratante, que manifestará aceitação ou recusa;  
19.2 A contratada deverá manter, no local das obras, preposto devidamente 
constituído, com competência técnica e jurídica, que representará a empresa 
perante à contratante e seus órgãos de fiscalização;  
19.3 A contratada deverá submeter perante o CREA-PE e demais órgãos 
competentes o contrato decorrente da presente licitação, em atendimento ao 
disposto na Lei 5.194/1966 e Resolução Nº 307/1986 do CONFEA;  
19.4 ACESSO AO EDITAL: O presente instrumento e seus anexos (Processo 
Técnico: planilha orçamentária, projetos, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro; e modelos de declaração) encontram-se disponibilizados na Sala da 
Comissão de Licitação, no endereço descritos no preâmbulo deste edital.  
19.5 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou 
em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba 
aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de 
acordo com o  art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
19.6 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos  ou supressões e 
prorrogações, conforme previsto nos arts. 57 e 65 da Lei n.º 8.666/93.  
19.7 Utiliza-se, para finalidade deste edital, como sendo microempresa e 
empresa de pequeno porte a mesma denominação dada pela Lei Complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006.  
19.8 Não será considerado atraso, aquele que exceder a no máximo 15 (quinze) 
minutos dos horários estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório.  
19.9 A homologação do resultado ou adjudicação do objeto desta licitação não 
implicará direito à contratação.  
19.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
à luz da legislação vigente;  
19.11 O Presidente da Comissão presidirá a sessão e dirigirá os trabalhos, sendo-
lhe atribuída a autoridade e a autonomia da Administração nas decisões e na 
condução dos trabalhos, devendo manter a ordem e proceder com lisura e 
transparência, respondendo aos questionamentos e trazendo os necessários 
esclarecimentos. A admissibilidade da manifestação pela interposição de recurso 
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cabe a Presidente da Comissão, que deve consignar em ata os eventos ocorridos e 
fundamentar suas decisões.  
19.12 A Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, exime-se da responsabilidade civil 
por danos pessoais ou materiais porventura causados em decorrência da execução 
da obra, objeto da presente licitação, sendo a responsabilidade exclusiva da 
Contratada;  
19.13 A Contratada responderá civilmente durante 5 (cinco) anos, após o 
recebimento definitivo dos serviços, pela solidez e segurança da obra e dos 
materiais nela empregados, conforme dispõe o art. 1245 do Código Civil Brasileiro;  
19.14 A participação no certame implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos e condições expresso no presente instrumento e seus anexos;  
19.15 O foro da cidade de Afogados da Ingazeira (PE) é competente e prevalecerá 
sobre qualquer outro para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Tomada 
de Preços e aos atos dele decorrentes, em qualquer tempo.  

   
Iguaracy, (PE), 17 de maio de 2021.  

  
JEFFERSON HONORATO DE SIQUEIRA 

PRESIDENTE DA CPL 
PORTARIA N.º 002/2021 

 
ELIZÂNGELA LOPES DA SILVA  

MEMBRO DA CPL 
PORTARIA N.º 002/2021 

 
 LIDIANE BEZERRA DE  MOURA 

MEMBRO DA CPL 
PORTARIA N.º 002/2021
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MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2021 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE 
MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS, xxxxxxxx 

 
Aos XXXX (XXXXX) dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de  2020, a Prefeitura Municipal de Iguaracy, com 
sede a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado de Pernambuco, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ: ___________________, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Saúde , ____________, _________, brasileira, solteira,  inscrita no CPF: 
________________, portador da Cédula de Identidade Nº _________ – SSP/PE, residente e domiciliado 
a Rua *************, ************ Iguaracy – PE; doravante simplesmente CONTRATANTE e do 
outro lado a firma ____________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à_______________, inscrita no CNPJ sob o n.º e com inscrição estadual n.º ---------,neste ato 
representada por seu titular, o Sr. ___________, brasileiro, ________________, portador do CPF n.º 
__________e da identidade Civil RG n. º _______-SSP___, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
consoante Lei Federal n.º 8.666/93, atualizadas pelas Leis n.º 8.883, de 08.06.94, n.º 9.648 de 27.05.98 
e n.º 9.854, de 27.10.99, firmam o presente contrato de Prestação de Serviços em Regime de Execução 
Indireta, conforme Processo Licitatório n.º XXX/2021 (FMS) – Tomada de Preços n.º XXX/2021 (FMS), 
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, 
NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR Pelo 0bjeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ XX, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE.  
§ 1º. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente acompanhados das 
Memórias de Cálculo explicativas, expedidos pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Iguaracy, assinado também pela Contratada.  
§ 2º. Serão expedidos um total de 12 (doze) boletins de medição, ficando determinado que o último 
boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que será 
comunicada pela CONTRATADA através de correspondência formalmente dirigida à FISCALIZAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE.  
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe 
de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das 
cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do 
mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões 
porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais.  
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 
autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T. da obra no CREA/PE/CAU, do 
comprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da Obra.  
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§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5(cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 
elencados nos §§ 3º e 4º, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último boletim de 
medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste 
Contrato.  
§ 6º. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução 
do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença.  
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 
superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora 
e formalizados através de TERMO ADITIVO.  
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha 
constante do ANEXO II-A do Edital do Tomada de Preços n.º XXXX/2021, deverão ser objeto de TERMO 
ADITIVO, devidamente homologado pela administração da Prefeitura de Iguaracy/PE, e serão pagos 
com base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução.  
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas em decorrência do objeto deste contrato 
correrão, no exercício de 2020, por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
xxxxxx 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas 
seguintes condições:  
I. O prazo para início das prestações de serviço será de 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA O presente Contrato terá vigência de 120 
(cento e vinte) dias, contados da data da sua assinatura, com termo inicial na data de sua assinatura e 
termo final e com eficácia a partir da emissão da Ordem de Serviço.  
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO A Secretaria de Infra Estrutura da CONTRATANTE 
indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o recebimento provisório e 
definitivo dos serviços realizados.  
§ 1º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da prestação do serviço/obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
§ 2º. Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 
não atenda ao contido no edital, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, 
para sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. A CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
§ 3º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
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§ 4º. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 
anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.  
§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 
execução do contrato.  
§ 6º. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
§ 7º. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executado em desacordo 
com o contrato.  
§ 8º. O recebimento provisoriamente será realizado pela equipe responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Núcleo de Engenharia desta Prefeitura de 
Iguaracy, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias contados da comunicação escrita da 
CONTRATADA informando a conclusão do objeto deste contrato.  
§ 9º. O recebimento definitivamente será realizado por Comissão designada pela Secretaria de Infra 
Estrutura, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, assinado pelas partes, pós vistoria 
que comprove adequação do objeto aos termos contratuais, após o decurso do prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir do recebimento provisório.  
§ 10. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a Comissão de 
Recebimento Definitivo da Obra lavrará relatório de verificação circunstanciado, no qual relatará o que 
houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias para 
corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte, dirigindo-o à autoridade contratante, que adotará as 
medidas cabíveis.  
§ 11. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da lei.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da juntada dos seguintes documentos:  
§ 1º. O pagamento será efetuado com base nos Boletins de Medição, devidamente acompanhados das 
Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de fiscalização da Secretaria de 
Infra Estrutura, assinado também pela Contratada.  
§ 2º. Serão expedidos um total de 04 (quatro) boletins de medição, ficando determinado que o último 
boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto contratado, que será 
comunicada pela CONTRATADA através de correspondência formalmente dirigida à FISCALIZAÇÃO da 
Secretaria de Infra Estrutura.  
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe 
de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das 
cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do 
mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões 
porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais.  
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§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 
autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula da obra perante o INSS e da Licença de Construção da Obra.  
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação dos documentos 
elencados nos § 3º e 4º, conforme o caso, com exceção do pagamento referente ao último boletim de 
medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste 
Contrato.  
§ 6º. Na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução 
do contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença.  
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais 
superiores aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora 
e formalizados através de TERMO ADITIVO.  
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha 
constante do ANEXO I- do Edital da Tomada de Preços n.º xxx/2021, deverão ser objeto de TERMO 
ADITIVO, devidamente homologado pela administração da Prefeitura de Iguaracy /PE, e serão pagos 
com base no preço de mercado do referido serviço vigente à época de sua execução.  
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
§ 10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária para crédito direto em conta corrente 
informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária.  
§ 11. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  
§ 12. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
§ 13. Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e 
§5º da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Parágrafo único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma 
a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização.  
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES A CONTRATADA deverá aceitar, nas 
mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA São obrigações da CONTRATADA:  
I. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE;  
II. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, sujeitando-
se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93;  
III. Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da prestação de 
serviço;  
IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  
V. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante o fornecimento, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
VI. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante e em 
decorrência da execução contratual;  
VII. Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de Tomada de Preços n.º 
XXX/2021  
VIII. Prestar os serviços o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital de Tomada de 
Preços n.º XXX/2021 e do Anexo I (Especificações Técnicas);  
IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 
como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;  
X. Observar os prazos de atendimentos;  
XI. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como oriundos de 
quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a terceiros;  
XII. Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações inadequadas à prestação 
dos serviços;  
XIII. É obrigação da CONTRATADA a execução de todas as obras ou serviços constantes nos projetos, ou 
descritos ou mencionados nestas Especificações, fornecendo, para tanto, todo material, toda mão de 
obra e todos os equipamentos necessários. 
 XIV. São de responsabilidade da CONTRATADA: 
 a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de 
Acidentes do Trabalho;  
b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que venham a incidir sobre a 
execução das obras ou serviços;  
c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de execução, 
comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para o CONTRATANTE;  
d) Por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade ou 
prestadores de serviços, a edificações existentes, instalações, pavimentos, passeios, ou jardins 
pertencentes ao CONTRATANTE ou a terceiros. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente 
reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e 
condições originais.  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20210518042642.pdf
assinado por: idU

ser 86                     

mailto:adminstracao@iguaracy.pe.gov.br
mailto:cpl@iguaracy.pe.gov.br


 
                       

 

Praça Antônio Rabelo, n.º 62 – centro – CEP – 56.840-000, Telefone (87) 3837-1185 -CNPJ:11.402.235/0001-26  

E-mail: adminstracao@iguaracy.pe.gov.br - Email: cpl@iguaracy.pe.gov.br –  
site: ww.Iguaracy.pe.gov.br 

 

 

 

XV. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão ser novos e 
comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido na presente Especificação, no 
conteúdo da planilha de Orçamento, nos Projetos e Detalhamentos elaborados, no Contrato firmado, 
nas Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e 
dos fabricantes dos materiais.  
XVI. A CONTRATADA deverá manter, na obra, cópia de todas as plantas necessárias à compreensão dos 
Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível.  
XVII. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se obriga, 
sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa 
necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. Para isso, a administração da obra 
será exercida por Engenheiro responsável, devidamente inscrito no CREA, Encarregado geral e demais 
elementos necessários à completa compreensão dos projetos, para perfeita execução da obra.  
XVIII. Toda e qualquer modificação para alteração do projeto ou para substituição de materiais 
especificados por similares, apresentada pela CONTRATADA, deverá ser encaminhada à Secretaria de 
Infra Estrutura em 03 (três) vias, contendo:  
a) Parecer da fiscalização;  
b)Composição de custos com as quantidades e valores modificados;  
c)Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração;  
d)O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Secretaria de Infra Estrutura;  
XIX. Para qualquer serviço executado ou material utilizado que não atinja o nível de qualidade previsto 
ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e dos fabricantes dos materiais, que 
difira do indicado nesta Especificação, nos Projetos ou nos Detalhes, ou qualquer trabalho não previsto 
e executado sem autorização escrita da fiscalização, será considerado inaceitável ou não autorizado, 
devendo a CONTRATADA remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra 
comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;  
XX. Quando ocorrer o fato citado no inciso XIX acima, ficará reservado à fiscalização o direito de 
modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor lhe convier, sem que tal 
fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, para o CONTRATANTE, bem como, não será 
concedido prazo adicional para conclusão da obra e serviços;  
XXI. Deverá a CONTRATADA cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de 
segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 3.214, correndo por sua 
conta exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução 
da obra;  
XXII. A vigilância dos materiais e equipamentos serão de inteira responsabilidade, até a data da entrega 
definitiva da obra;  
XXIII. Aceita a obra ou serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela estabilidade, qualidade, 
correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei;  
XXIV. A CONTRATADA se responsabilizará, ainda, pelo fornecimento complementar de serviços e 
materiais indispensáveis ao pleno funcionamento das obras e suas instalações, mesmo quando não 
expressamente indicados nas Especificações das mesmas;  
XXV. A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos do Código Civil 
Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização, não diminui ou exclui essas responsabilidades;  
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XXVI. Cabe à Contratada providenciar, junto ao CREA/PE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica- ART relativa aos serviços do 
presente objeto, de acordo com a legislação vigente;  
XXVII. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
Contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório;  
XXVIII. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude o item anterior, por profissional de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos do inciso XXVII desta 
Cláusula.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE São obrigações do CONTRATANTE:  
I. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada;  
II. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;  
III. Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas;  
IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA;  
V. Publicar o extrato deste contrato no Mural da Prefeitura Municipal;  
VI. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, e ainda 
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não, 
apurados em processo administrativo próprio:  
I. Advertência;  
II. Multa, nos seguintes termos:  
a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado.  
b) Pela recusa em prestar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) valor do global contratado.  
c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia decorrido.  
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como 
recusa prestação do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 
por cento) do valor global contratado.  
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93, e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.  
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (cinco) anos.  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
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a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior.  
§ 1º. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV nas seguintes hipóteses:  
I. Pelo descumprimento do prazo de prestação do serviço.  
II. Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data da rejeição, devidamente notificada.  
III. Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.  
IV. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos.  
V. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  
VI. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
§ 2º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. § 3º. As multas estabelecidas podem 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) valor do 
global contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
§ 4º. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.  
§ 5º. A competência para aplicar todas as sanções será do prefeito CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93.  
§ 1º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
§ 2º. A rescisão deste contrato poderá ser:  
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias corridos; ou  
II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou  
III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
§ 3º. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE.  
§ 4º. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Mural da Prefeitura Municipal de 
Iguaracy, Estado de Pernambuco.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA  
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Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Tomada de Preços n.º 
xxx/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE.  
§ 1º. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Tomada de Preços 
n.º XXX/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e 
FGTS.  
§ 2º. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93 e 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS  
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS  
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, o extrato do presente 
contrato e eventuais aditivos serão publicados no Mural da Prefeitura Municipal de Iguaracy, Estado de 
Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO  
Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de 
Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências 
futuras.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIA  
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - FORO  
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Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou 
litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
                  
                                                           E, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes 
firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
 Iguaracy, XXXXX , de XXXXXXXXXX de 2021. 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA  
 
Testemunhas: ________________________________     ____________________________________ 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 

À Comissão de Licitação de Iguaracy – Pernambuco  

Ref. Tomada de Preços nº.003 /2021 

Objeto: O objeto da presente licitação é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE 
MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS, de acordo com o processo técnico e 
demais elementos em anexo constante do presente Edital e seus anexos;  

 

Prezados Senhores, 

 
O (PROPONENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, em 
atendimento ao disposto no EDITAL, credencia perante V. Sa.: 
Sr(a).______________________________ (qualificação). 
E, caso esteja impedido, o(a) Sr(a)._______________________________ 
(qualificação), como seu representante na Tomada de Preços  nº003 /2021, com poderes 
necessários e suficientes para representar o PROPONENTE, durante o 
processamento da referida licitação até, e inclusive, a fase de adjudicação, 
respondendo para todos os efeitos, no momento ou a posteriori. 
 

Local: 

Data: 

 

Representante Legal:  

(ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

RG: 

CPF: 
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DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Tomada de Preços n.º 003/2021  

A empresa ......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

 

 Local _______________________  

 

(Data) _______________________  

 

 

______________________________________________ 

(Representante Legal) 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Tomada de Preços n.º 003/2021 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ____________ - sediada no (endereço 

completo)______________, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital da Tomada de Preços nº 002/2021, da Prefeitura de Iguaracy - PE 

Cidade, xxxx de .................. de 2021 

_________________________________ 
(carimbo da empresa, nome, cargo e R.G) 

 
 

 
 
 
 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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Tomda de Preços n.º 003/2021 
DECLARAÇÃO 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº................................... DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 
27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de 
declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

Em,..............de...................de 2021 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
Tomada de Preços n.º 003/2021 
 
 
 
  A empresa:  xxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
nº xxxxxxxxxxxxx sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, declara sob as penas da Lei , que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores .  
 
 
 
 

Em,..............de...................de 2021 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
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MODELO DE PROOPSTA DE PREÇOS  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY/PE  
 
PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE: tomada de Preços nº. 003/ 2021  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS, de 
acordo com o processo técnico e demais elementos em anexo constante do presente Edital e seus 
anexos. 
 
A empresa: _____________________________________________ (razão social), devidamente 
inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. _________________ com sede na 
___________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: VALOR GLOBAL PARA A INTEGRAL E PERFEITA 
EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: R$ __________ (__________________________________), 
conforme Planilhas anexas, estando inclusas todas as despesas relacionadas direta e indiretamente 
com a respectiva execução contratual, tais como os tributos incidentes e demais despesas. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento pelos serviços prestados deverá ser realizado em 04 
(QUATRO) parcelas conforme Boletim de Medição, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal e sempre após conferência e aceitação da mesma pelo Setor Competente, através de seu 
titular.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (dze) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato Administrativo, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.  
 
DECLARO ter pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços a serem contratados, 
bem como total conhecimento do edital e seus anexos, se submetendo e aceitando todos os seus 
termos. 

Em,..............de...................de 2021 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 
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TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA 

 

TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA Declaro, para fins de participação na Tomada de Preços 
001/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS 
MUNICPAIS, de acordo com o processo técnico e demais elementos em anexo constante do 
presente Edital e seus anexos, que o responsável técnico da empresa _____________, CNPJ 
_______________, Sr(a) __________________, vistoriou os locais onde os serviços serão prestados 
e proclama estar ciente da complexidade da execução dos serviços e dos termos e condições 
descritas no edital e nos seus anexos.  

 

xxxxxx, ____ de __________________ de 2021.  

 

_____________________________________________________  

Representante da empresa 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Tomada de Preços n.º 002/2021 

 

 
Eu, ________________________________________, XXXX(a) inscrito(a) No CREA/CAU, sob o 
número _________, declaro ser o(a) responsável técnico(a) pela execução da obra: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-OBRAS 
DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PREDIOS PUBLICOS MUNICPAIS, de acordo com o processo 
Licitatório  e demais elementos em anexo constante do presente Edital e seus anexos. 
 

                          

 

 

 

 Local de data_______________________________________ 

 

 

 

 

 

                            ____________________________________________ 

                                                            ASSINATURA 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY-PE 
 

 

                             SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

                     DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO-DE-
OBRA DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

LOCAL(IS): TODO O MUNICÍPIO, INCLUSIVE ZONA RURAL E DISTRITOS. 

 

DATA: 21/04/2021 

 

TABELA DE REFERÊNCIA: CUSTO DE COMPOSIÇÕES-SINTÉTICO SINAPI-PE FEV/2021 COM DESONERAÇÃO. 

 

BDI: 18,75% 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE 

 

ITEM CÓDIGO PROFISSIONAL UNID. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 
UNIT. COM 

BDI (R$) 
QUANT. 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

 

1 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 18,30 21,73 7.000,00 152.110,00 

 

2 88242 
ADUDANTE DE PEDREIRO  COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 14,88 17,67 7.000,00 123.690,00 

 

3 88310 
PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 19,31 22,93 2.500,00 57.325,00 

 

4 100301 
AJUDANTE DE PINTOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 15,51 18,42 2.500,00 46.050,00 

 

5 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 18,45 21,91 500,00 10.955,00 

 

6 88261 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 17,30 20,54 420,00 8.626,80 

 

7 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 17,82 21,16 500,00 10.580,00 

 

8 88245 
ARMADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

h 18,21 21,62 350,00 7.567,00 

 

TOTAL (R$) 416.903,80 
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                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY-PE 
 

                                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

                                     DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL COM MÃO-DE-OBRA DIRETA, EXCLUSIVE MATERIAIS, NOS PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 

LOCAL(IS): TODO O MUNICÍPIO, INCLUSIVE ZONA RURAL E DISTRITOS. 

BDI: 18,75%. 

DATA: 21/04/2021 

COMPOSIÇÃO DO BDI  

ITEM DESCRIÇÃO PORCENTAGEM (%) 

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  2,00 

2 S - SEGUROS 0,10 

3 G - GARANTIAS 0,10 

4 R - RISCOS 0,50 

5 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 0,60 

6 L - LUCRO 5,00 

7 I - IMPOSTOS/TAXAS 8,65 

7.1 ISS 5,00 

7.2 PIS 0,65 

7.3 COFINS 3,00 

7.4 CPRB (LEI 13.161/15) 0,00 

TOTAL DO BDI =  18,75 

  

 
FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI 

 
BDI = [(1+AC+S+G+R)x(1+DF)x(1+L)/(1-I) - 1]x100% 
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